
 

COMUNICADO NUGEPNAC 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE TEMA REPETITIVO 

 

Macapá/AP, 01 de julho de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.854.662/CE, 
1.881.324/PE, 1.881.283/RN e 1.881.290/RN, referentes ao TEMA 1086 do STJ foram 
publicados no Diário de Justiça Eletrônico do dia 29/06/2022. 

Tal tema tinha como questão: “a) "definir se o servidor público federal possui, ou não, 
o direito de obter a conversão em pecúnia de licença-prêmio por ele não gozada e nem 
contada em dobro para fins de aposentadoria; b) em caso afirmativo, definir se a 
referida conversão em pecúnia estará condicionada, ou não, à comprovação, pelo 
servidor, de que a não fruição ou contagem da licença-prêmio decorreu do interesse da 
Administração Pública".” 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“Presente a redação original do art. 87, § 2º, da Lei n. 8.112/1990, bem como a 
dicção do art. 7º da Lei n. 9.527/1997, o servidor federal inativo, sob pena de 
enriquecimento ilícito da Administração e independentemente de prévio 
requerimento administrativo, faz jus à conversão em pecúnia de licença-prêmio por 
ele não fruída durante sua atividade funcional, nem contada em dobro para a 
aposentadoria, revelando-se prescindível, a tal desiderato, a comprovação de que a 
licença-prêmio não foi gozada por necessidade do serviço.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


